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Certificado de registro de marca

Processo nº: 918059313

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

A EMBAIXADORA
  

Data de depósito: 26/08/2019
Data da concessão: 12/05/2020

Fim da vigência: 12/05/2030
 

Titular: ARIVALDO REIS SEBASTIAO [BR/BA] 
CPF: 12437960813

Endereço: AVENIDA MEDEIROS NETO 118 CENTRAO, 46880000 , Itaberaba, 
BAHIA, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Serviço 
NCL(11): 41 

Especificação: Produção de shows; Produção musical; Cantor(a); Banda de música 
[serviços de entretenimento]; Empresário [organização e produção de 
espetáculos];  (da classe 41) 

1
Rio de Janeiro, 12/05/2020

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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